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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

 

           ERRATA AO DECRETO Nº 081/2020, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA, MANOEL SILVANY BRROS, no 

uso de suas atribuições legais, 

No corpo do Artigo 1º - do Decreto nº 081/2020, onde se lê Lianny Brito Oliveira; 

 

LEIA-SE: Lainny Brito Oliveira 

 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 09 de outubro de 2020. 

 

 

Manoel Silvany Barros  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 083/2020 de 09 de Outubro de 2020 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DEESCOLAS 
MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO/BA. 

O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas, em conformidade com a Lei Orgânica do município. 

Considerando o fenômeno do êxodo rural que vem ocorrendo no município ao longo 

do tempo o que levou as escolas abaixo relacionadas ficaram sem alunos suficientes 

para justificar seu pleno funcionamento. 

Considerando a necessidade de regulamentar as escolas que se encontram 

paralisadas, pois os prédios foram desativados e não existem demandas nas localidades; 

Considerando que o acervo contendo as informações, dados e registro da vida escolar 

dos alunos e a documentação dos professores, encontram-se devidamente arquivado na 

Secretaria Municipal de Educação. 

Considerando que as escolas abaixo relacionadas já são indicadas no Censo Escolar 

como paralisadas por mais de três anos, o que obriga ao município a extinção das 

mesmas. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam extintas, para todos os efeitos legais as escolas abaixo relacionadas, 

neste Município de Manoel Vitorino/BA. 

Localidade Código Nome da Escola Ano de 
Paralisação 

Rural 29390290 Escola Municipal França Teixeira 2008 

Rural 29351103 Escola Municipal Getúlio Vargas 2008 

Rural 29274192 Escola Municipal Sebastião 
Azevedo 

2007 

Rural 29390346 Escola Costa e Silva 2008 

Rural 29350883 Escola Municipal Teotônio Vilela 2008 
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Rural 29274141 Escola Municipal São Jorge 2008 

Rural 29274265 Escola Municipal Lomanto Júnior 2008 

Rural 29351197 Escola Municipal Joana Angélica 2008 

Rural 29274249 Escola Municipal Timóteo Cascais 2008 

 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 09 de outubro de 2020. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

                                                          CNPJ 13.894.886/0001-06 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA. 

Tel. 3549-2545 / 2547, Fax. 3549-2146 

 

 

 

 

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE 

 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

033INX/2020 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços profissionais advocatícios contenciosos e preventivos, na 

responsabilização, acompanhamento e adoção de todas as medidas necessárias 

em todos os processos judiciais envolvendo o Município tanto na senda de todas 

as instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, como nas varas da 

Fazenda Pública e no Tribunal de Justiça da Bahia. 

 

A Comissão Permanente de Licitação torna público, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, o ato de Inexigibilidade, para a contratação com a empresa: 

 

BRITTO BASAÑEZ & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ – 28.501.730/0001-95          

Endereço – Rua Cel. Almerindo Rehem, nº 126, Edf. Empresarial Costa Andrade, sl 

503/504,  

Caminho das Árvores, Salvador-Ba, CEP 41.820-768  

Representada por: RODRIGO SAMPAIO BRITTO OLIVEIRA  

OAB – nº 15.185 

 

Para execução dos serviços supramencionados. O valor total da contratação é de R$ 

45.000,00 (Quarenta e cinco mil Reais). 

 

 

Manoel Vitorino - BA, 07 de outubro de 2020 

 

 

 

Jilmar Ferreira Araújo 

Presidente da Comissão 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

033INX/2020 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços profissionais advocatícios contenciosos e preventivos, na 

responsabilização, acompanhamento e adoção de todas as medidas necessárias em 

todos os processos judiciais envolvendo o Município tanto na senda de todas as 

instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, como nas varas da Fazenda 

Pública e no Tribunal de Justiça da Bahia. 

 

 

O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino - Ba, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, RESOLVE 

adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo Licitatório, 

em epígrafe, conforme dados abaixo descritos. 

 

Empresa contratada: BRITTO BASAÑEZ & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ – 28.501.730/0001-95          

Valor Global: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil Reais). 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 

 

Manoel Vitorino - Ba, 08 de outubro de 2020 

 

Manoel Silvany Barros 

Prefeito Municipal 
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GOVERNO MUNICIPAL 

                                                           CNPJ 13.894.886/0001-06 
     

Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2545 / 2547, Fax. 3549-2146 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033INEX/2020 

 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

033INX/2020 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços profissionais advocatícios contenciosos e preventivos, na 

responsabilização, acompanhamento e adoção de todas as medidas necessárias 

em todos os processos judiciais envolvendo o Município tanto na senda de todas 

as instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, como nas varas da 

Fazenda Pública e no Tribunal de Justiça da Bahia. 

 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino 

Empresa contratada: BRITTO BASAÑEZ & CARVALHO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

CNPJ – 28.501.730/0001-95          

Endereço – Rua Cel. Almerindo Rehem, nº 126, Edf. Empresarial Costa Andrade, sl 

503/504, Caminho das Árvores, Salvador-Ba, CEP 41.820-768.  

Representada por: RODRIGO SAMPAIO BRITTO OLIVEIRA  

OAB – nº 15.185 

 

Valor do Contrato: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil Reais) 

 

Data da Assinatura: 08/10/2020 

Validade: 31/12/2020 
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RESUMO DE INEXIGIBILIDADE 

 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

034INX/2020 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços profissionais advocatícios, tanto para atuação no processo 

trabalhista de número 0000678-65.2011.5.05.0551, buscando solução urgente do 

bloqueio judicialmente efetuado do valor de R$ 797.994,77 (setecentos e noventa e sete 

mil, novecentos e noventa e quatro Reais e setenta e sete Centavos), através dos meios e 

medidas cabíveis, como, ainda, para responsabilização, acompanhamento e adoção de 

todas as medidas necessárias em todos os processos administrativos envolvendo o 

Município, na senda do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e do Tribunal de 

Justiça do Estado da Bahia, sobretudo no setor de Precatórios, incluindo as Requisições 

de Pequeno Valor, com vistas ao equacionamento, à adequação e a adoção de 

providências na defesa dos direitos e interesses da Gestão Pública Municipal, com vistas 

a evitar-se bloqueios de valores nas contas bancárias municipais. 

 

A Comissão Permanente de Licitação torna público, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, o 

ato de Inexigibilidade, para a contratação com a empresa: 

 

BRITTO BASAÑEZ & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ – 28.501.730/0001-95          

Endereço – Rua Cel. Almerindo Rehem, nº 126, Edf. Empresarial Costa Andrade, sl 503/504,  

Caminho das Árvores, Salvador-Ba, CEP 41.820-768  

Representada por: RODRIGO SAMPAIO BRITTO OLIVEIRA  

OAB – nº 15.185 

 

 

Manoel Vitorino - BA, 01 de outubro de 2020 

 

 

 

Jilmar Ferreira Araújo 

Presidente da Comissão 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

034INX/2020 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços profissionais advocatícios, tanto para atuação no processo 

trabalhista de número 0000678-65.2011.5.05.0551, buscando solução urgente do 

bloqueio judicialmente efetuado do valor de R$ 797.994,77 (setecentos e noventa e 

sete mil, novecentos e noventa e quatro Reais e setenta e sete Centavos), através dos 

meios e medidas cabíveis, como, ainda, para responsabilização, acompanhamento e 

adoção de todas as medidas necessárias em todos os processos administrativos 

envolvendo o Município, na senda do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e 

do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, sobretudo no setor de Precatórios, 

incluindo as Requisições de Pequeno Valor, com vistas ao equacionamento, à 

adequação e a adoção de providências na defesa dos direitos e interesses da Gestão 

Pública Municipal, com vistas a evitar-se bloqueios de valores nas contas bancárias 

municipais. 

 

 

O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino - Ba, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, RESOLVE 

adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo Licitatório, 

em epígrafe, conforme dados abaixo descritos. 

 

Empresa contratada: BRITTO BASAÑEZ & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ – 28.501.730/0001-95          

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 

 

Manoel Vitorino - Ba, 02 de outubro de 2020 

 

Manoel Silvany Barros 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 034INEX/2020 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

034INX/2020 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços profissionais advocatícios, tanto para atuação no processo 

trabalhista de número 0000678-65.2011.5.05.0551, buscando solução urgente do 

bloqueio judicialmente efetuado do valor de R$ 797.994,77 (setecentos e noventa 

e sete mil, novecentos e noventa e quatro Reais e setenta e sete Centavos), 

através dos meios e medidas cabíveis, como, ainda, para responsabilização, 

acompanhamento e adoção de todas as medidas necessárias em todos os 

processos administrativos envolvendo o Município, na senda do Tribunal 

Regional do Trabalho da 5ª Região e do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 

sobretudo no setor de Precatórios, incluindo as Requisições de Pequeno Valor, 

com vistas ao equacionamento, à adequação e a adoção de providências na 

defesa dos direitos e interesses da Gestão Pública Municipal, com vistas a evitar-

se bloqueios de valores nas contas bancárias municipais. 

 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino 

Empresa contratada: BRITTO BASAÑEZ & CARVALHO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

CNPJ – 28.501.730/0001-95          

Endereço – Rua Cel. Almerindo Rehem, nº 126, Edf. Empresarial Costa Andrade, sl 

503/504, Caminho das Árvores, Salvador-Ba, CEP 41.820-768.  

Representada por: RODRIGO SAMPAIO BRITTO OLIVEIRA  

OAB – nº 15.185 

 

Data da Assinatura: 05/10/2020 

Validade: 31/12/2020 
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